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Início 

Ubiratã - Paraná, 16 outubro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
NERI WANDERLIND 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 140/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N°465/2017 
PROCESSO N.º 3742/2017 
INEXIGIBILIDADE N.º 79/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para capacitação de 
servidores municipais sobre aplicação de penalidades nas licitações e gestão 
dos contratos administrativos. 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: IBRAP – INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 
E GOVERNANÇA PÚBLICA LTDA ME, CNPJ nº 62.009.642/0001-09. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Valor: 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0304 
Despesa Orçamentária: 415 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 000 
Valor da Despesa: R$-6.500,00 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 90 dias. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 51/2017 
PROCESSO N.º 3746/2017  
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a revisão 
preventiva de 10.000 KM da chevrolet Spin 1.8. Ano 2017/2018. Pertencente a 
Secretaria de Saúde. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A revisão programada do veiculo é 
fundamental, pois somente através das revisões nas concessionárias é 
possível manter a garantia do mesmo. Esse veiculo tem garantia de 3 anos de 
Motor e Caixa de Câmbio sendo imprescindível que todas as revisões e 
possíveis manutenções sejam realizadas nas concessionarias Chevrolet, pois o 
veiculo percorre em média de 1.000 KM por semana, sendo uma  frota 
importantíssima pois leva 7 pacientes confortavelmente. Dessa maneira é 
fundamental que seja realizada sua revisão na qual acontece de 10.000 KM a 
10.000 KM para termos a durabilidade do veiculo junto a Secretaria de Saúde.  
A hipótese legal desta inexigibilidade se caracteriza sempre e quando a 
Administração Pública adquirir bens com garantia técnica, cuja vigência da 
garantia depende da manutenção programada ou revisão cíclica dos 
equipamentos do bem ou produto, como condição indispensável para sua 
validade. E nisso, sempre quando for necessária a aquisição de componentes 
ou peças apontadas na Revisão ou Manutenção programada do bem ou 
produto, daremos oportunidade à possibilidade da Dispensa de Licitação por 
Justificativa. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, 
Inciso XVII da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e no uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa 
de licitação a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.035.532/0001-88, situada na Avenida Brasil, Shangri-la B na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, CEP n° 86.070.-020, Telefone n° (43) 3377-1212, 
e-mail cpd@metronorte.com.br. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0605 
Despesa Orçamentária: 1720 
Categoria: 339036209900 
Descrição da Despesa: Outros serviços de manutenção e conserva. 
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$-421,09 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE 01 - PEÇAS 

ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 Anel Bujão R$ 7,69 R$ 7,69 

2 1 Filter ASM-Pass R$ 59,99 R$ 59,99 

3 1 Filtro Combustível R$ 31,81 R$ 31,81 

4 1 Filtro de Óleo R$ 16,73 R$ 16,73 

5 4 Óleo Motor 0W20 R$ 40,50 R$ 162,00 

6 1 Optikeen R$ 7,15 R$ 7,15 

    R$-285,37 

LOTE 02 - SERVIÇOS 

ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 0,25 Balanceamento R$ 36,00 R$ 36,00 

2 1 Filtro Secador R$ 45,00 R$ 45,00 

3 0,38 Revisão Agrale 6 R$ 54,72 R$ 54,72 

    R$-135,72 

7. VALOR TOTAL: R$- 421,09 (quatrocentos e vinte e um real e nove centavos). 
Ubiratã, 16 de outubro de 2017.  
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
ÂNGELA KELLY TOPPAN 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 140/2017 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 80/2017 
PROCESSO Nº 3749/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de espaço na revista “Ubiratã 56 anos" de 
circulação municipal. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A revista a ser confeccionada relata 
a evolução do município e o seu desenvolvimento, descreverá acontecimentos 
sobre os setores e segmentos como Educação, Saúde, Urbanismo, Agricultura, 
Economia entre outros.  Esta edição especial da revista tem como intuito 
informar a população sobre as políticas públicas implícitas que geraram o 
desenvolvimento e as ações desenvolvidas no município ao longo destes 56 
anos de emancipação. A veiculação municipal de no mínimo 2000 (dois mil) 
exemplares que será distribuída no mês do aniversário do município. É uma 
revista com alta qualidade de impressão e diagramação sendo uma lembrança 
histórica a ser guardada por nossos munícipes e ainda servindo de divulgação 
para os nossos visitantes. 
Material da revista: 52 páginas com capa, tamanho 27x21cm, papel capa couche 
250g, papel miolo couche 115g, impressão 4x4, lombada quadrada, laminação 
fosca frente capa. 
Quantidade mínima a ser produzida é de 2.000 unidades. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, caput, 
combinado com o artigo 26, paragrafo único, inciso II da Lei n.º 8.666/93 e atesta 
que foram cumpridas as exigências legais e no uso das atribuições conferidas 
RATIFICAMOS a presente inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
VALE COMUNICAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.076.956/0001-81, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº4444, 
centro na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, Telefone: 
(44) 9863-6983. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0201 
Despesa Orçamentária: 97 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 000 
Valor da Despesa: R$-3.000,00 
Ubiratã - Paraná, 16 de Outubro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
OSMAR PIRES DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 140/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N°470/2017 
PROCESSO N.º 3749/2017 
INEXIGIBILIDADE N.º 80/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de espaço na revista “Ubiratã 56 anos" de 
circulação municipal. 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 
76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: VALE COMUNICAÇÕES LTDA - ME E CNPJ nº  
14.076.956/0001-81. 
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